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TERRA DA MANGA 

AUTOG1IAFO N.° 4088/2020 	 Lei n. °  

PROJETO DE LEI N.° 019/2020 do Executivo: 

"DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CREDITO 
ESPECIAL, BEM COMO, SUPLEMENTAcAO DE 
D0TAçA0, NA LEI ORçAMENTARIA N°. 4611, DE 
05 DE NOVEMBRO DE 2019, QUE ESPECIFICA" 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARDINOPO IS APROVOU A SEGUINTE LET: 

ARTIGO 10. - Fica autorizado a Executivo Municipal, corn fundamento no art. 43, § 1 0 , inciso I, da Lei 
Federal 4320164, a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal. n°. 4611, de 05 de novembro de 2019, 
crédito especial no valor de R$ 108.311,13 (cento e oito mil trezentos e onze reais e treze centavos), 
sob as seguintes codificaçOes: 

02— EXECUTIVO 
05- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçAO 
12.365.0013.1.001 - Construção, Ampiiação e Reforma de Creches 
4.4.90.51.00.91.0212 - Obras e instalaçOes ------------------------------------------------------R$ 	108.311,13 

ARTIGO 20. - 0 credito especial constante do artigo 1.  será coberto corn os Recursos provenientes de 
pârte do superévit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercicio anterior, retificado 
pelo cancelamento de restos a pager, de que trata o inciso I do parãgrafo 1 0. do artigo 43, 
da Lei no. 4.320, de 17 de marco de 1964. 

ARTIGO 30. - Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, credito suplementar na importancia de 
R$ 684.831,29 (seiscentos e oitenta e quatro mil, oltocentos e trinta e urn reais e vinte e nove 
centavos), para reforço da dotaçao constante da Lei Orçamentaria Municipal n° 4611, de 05 de 
novembro do 2019, sob as seguintes codificaçOes: 

02— EXECUTIVO 
05- SECRETARIA MUNICIPAL DA EPUCAcAO 
12365.0013.1.001 - Constriiçao, Arnpliação e Reforma de Creches 
4.4.90.51.00.95.0212 - Obras e InstalaçOes ---------- ---- ------------- -------------------------R$ 	684.831,29 

ARTIGO 40. - 0 credito supiernentar constante do artigo 3 0 . será coberto através de parte do saldo 
financeiro do exercIcio de 2019, Banco do Brasil, agéncia 2211-x, conta corrente n o. 105.665-4, RPM 
Royalties do Petroleo, oriunda do Governo Federal, na ordem de R$ 684.831 .29 (seiscentos e oitenta e 

ARTIGO 50. - Ficam alterados os anexos II e III do Piano Piurianual - Lei n°. 4433, de 26-09-2017 e 
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2020 - Lei n°. 4579, do 18-06-
2019e suas posteriores aiteraçOes. 

ARTIGO 60. - Este Lei entraré ern vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 

Jardinópolis, 24 de marco de 2020. V 7)JPIWUI 	V!Vtd[IW regorarc 
/ Presidente 
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REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria da Câpta' MliSa1  de Jardinopolis-
SP, aos vinte e quatro dias do mês de marco de 2020. ,/' 	M$Tëus Signorini 
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